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Com fulcro no Art. 28 da Constituição Estadual, e no Art. 183, VIII do Regimento Interno da ALMT, apresento
Requerimento de Informação para ser enviado ao Secretario Municipal de Saúde de Sorriso, Sr. Luis Fábio
Marchioro, solicitando informações sobre a denúncia de suposta reutilização de aventais e capote utilizados
pro profissionais de saúde no combate ao covid-19, esclarecendo, especificamente, o que segue:

a) É verídica a informação de que os profissionais de saúde da Unidade de Pronto Atendimento (UPA) de
Sorriso estão utilizando aventais e capote reutilizados (lavados) na assistência dos suspeitos ou confirmados
de infecção pelo SARS-CoV-2?

b) Se sim, de quem partiu a determinação para que esses materias de proteção individual fossem lavados e
reutilizados?

c) Quais medidas estão sendo ou já foram adotadas para cessar imediatamente a reutilização destes EPI's
pelos profissionais de saúde que estão na linha de frente no combate ao covid-19?

d) Informar qual o montante total de recursos federais e estaduais já recebido pelo Município de Sorriso para
o combate ao novo coronavírus, bem como detalhar qual foi a destinação dada a estes recursos. Encaminhar
planilha detalhada de gastos realizados com esses recursos.  

JUSTIFICATIVA

Foi encaminhada uma denúncia dando conta de que EPI's, em especial, aventais e capotes, estariam sendo
reutilizados pelos profissionais de saúde que se encontram na linha de frente do combate ao novo
coronavírus.

Nas imagens, é possível ver aventais e capotes secando pendurados em varais dispostos na parte externa
da UPA de Sorriso, após terem sido lavados para sua reutilização. 

De acordo com a NOTA TÉCNICA GVIMS/GGTES/ANVISA Nº 05/2020 da Agência Nacional de Vigilância
Sanitária, ao trazer orientações para a prevenção e o controle de infecções pelo novo coronavírus
(SARS-CoV-2), o capote ou avental para uso na assistência ao residente suspeito ou confirmado de infecção
pelo SARS-CoV-2 deve possuir gramatura mínima de 30g/m2 e deve ser utilizado para evitar a

1



Requerimento - xk3leb49

Estado de Mato Grosso
Assembleia Legislativa

contaminação da pele e roupa do profissional, ou seja, deve ser de qualidade.

Além disso, a nota técnica é clara ao prever que o capote ou avental sujo deve ser removido e
descartado como resíduo infectante após a realização do procedimento e antes de sair do quarto do
residente ou da área de isolamento.

Em outras palavras: em hipótese alguma o capote ou aventual poderá ser lavado para reutilização, o
que colocaria em risco a vida dos profissionais de saúde.

Diante disso, apresento Requerimento de Informação para ser enviado ao Secretario Municipal de Saúde de
Sorriso, Sr. Luis Fábio Marchioro, solicitando informações sobre a denúncia de suposta reutilização de
aventais e capote utilizados pro profissionais de saúde no combate ao covid-19, esclarecendo,
especificamente, o que segue:

a) É verídica a informação de que os profissionais de saúde da Unidade de Pronto Atendimento (UPA) de
Sorriso estão utilizando aventais e capote reutilizados (lavados) na assistência dos suspeitos ou confirmados
de infecção pelo SARS-CoV-2?

b) Se sim, de quem partiu a determinação para que esses materias de proteção individual fossem lavados e
reutilizados?

c) Quais medidas estão sendo ou já foram adotadas para cessar imediatamente a reutilização destes EPI's
pelos profissionais de saúde que estão na linha de frente no combate ao covid-19?

d) Informar qual o montante total de recursos federais e estaduais já recebido pelo Município de Sorriso para
o combate ao novo coronavírus, bem como detalhar qual foi a destinação dada a estes recursos. Encaminhar
planilha detalhada de gastos realizados com esses recursos.  

Devido à importância de tais esclarecimentos, justifica-se o presente requerimento.

 

Edifício Dante Martins de Oliveira
Plenário das Deliberações “Deputado Renê Barbour” em 05 de Agosto de 2020

 

Ulysses Moraes
Deputado Estadual
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